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PDL 19/2026

 

Segurança pública é atividade típica do Estado, sendo exercida pelos órgãos e agentes públicos expressamente
previstos no art. 144 da Constituição Federal. A própria redação legal da comenda evidencia que a homenagem se
destina exclusivamente às instituições ali elencadas ou aos seus respectivos servidores.

No caso em análise, contudo, pretende-se homenagear pessoa que atua no âmbito da segurança privada, o que não
se enquadra nas hipóteses previstas no dispositivo constitucional. Dessa forma, a concessão da comenda, nesses
termos, mostra-se incompatível com a finalidade estabelecida na norma.

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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